
CONCLUSÃO:           + Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORI0 E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

0  presente parecer tem  por objeto o Projeto de Lei do Executivo n°

06/2022, que "Autoriza o Executivo Municipal a desafetar área da classe de bens de

uso  comum  e  incorporar  à  classe  de  bens  dominiais  e  a  respectiva  permuta  com

área da Mitra Diocesana de São José dos Campos".

Nos   termos   regimentais,   tendo   a   propositura   discriminada   em

epígrafe já  recebido  parecer favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  foi  esta

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA,

a qual delibera pelo seu prosseguimento e votação em Plenário.

Acreditamos que a  presente  propositura  pode ser considerada  uma

ação  de  proteção  e  preservação  de  um  imóvel  de  valor  cultural  de  reconhecida

imporiância  histórica  para  o  município.  A  preservação  por  si  só  sempre  é  válida

quando  um  bem  cultural  se  encontra  em  bom  estado  de  conservação,  propiciando

sua plena utilização.  Este projeto significa o reconht!cimento oficial do seu valor e do

seu significado para a compreensão da história de Jacareí.
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Assim   sendo,   manifestamo-nos   favoravelmente   à   aprovação   do

Projeto de Lei do Executivo n° 06, de 2022.

Câmara Municipal de Jacareí,`{S  de abril de 2022.

FUTIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tomandoo Parecer da Comissão.

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 06/2022 -PROJETO DE LEI D0 EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Executivo  Municipal a  desafetar área da  classe de  bens  de  uso
comum e incorporar à classe de bens dominiais e a respectiva permuta com
área da Mitra Diocesana de São José dos Campos.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os     integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAIVIENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

AÁ
Vereador voto                     / AisÉNNíuNúa,    /                  /

EDGARD SASAKl(Presidente) fstowuLl
//

ABNER DE MADUREIRA(Relator) -:-.-.-:-=-,----J.- •'#fi\,E1,22„-qçj

ROGÉRIO TIMÓTEO -
LEEEiíiET(Membro) •'+ „ ,o L~ L

/

Justificativa:

Cãmara Municipal de Jacareí, to`S de abril de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(K) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACI0 DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 - COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO de Jacarei`h\-_\-

PLE N° 06/2022 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  desafetar área  da  classe  de  bens  de  uso
comum e incorporar à classe de bens dominiais e a  respectiva permuta com
área da Mitra Diocesana de São José dos Campos.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE IVIADUREIRA

~,4jubí4i7hvur#%T::-.--.=.`-`.,{-_
(Presidente)

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA í#/Áf#2; Í.,         Z         E               --

(Relator)

SôNIA PATAS DA AMIZADE
F-._--,_:.-,._..: +(Membro)

Justificativa: /

Câmara Municipal de Jacareí,   (3`íó  de abril de 2022.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

f*) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


